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Portaria N.º 74/2022/dGP/GaB/seaP
Belém, 07 de março de 2022.
o SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária, no uso 
de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a lei complementar nº 8.937, de 2 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre a Secretaria de Estado de administração Peniten-
ciária (SEaP);
coNSidEraNdo as atribuições previstas no Projeto de implantação da 
central integrada de Monitoramento Eletrônico (ciME), no que dispõe o 
item 9.1, que trata do grupo de busca, recaptura e monitoramento;
coNSidEraNdo a necessidade de um grupo de operações especializado 
em busca e recaptura de foragidos, evadidos e transgressores do sistema 
penitenciário, para auxiliar no desenvolvimento das atividades realizadas 
pela central integrada de Monitoramento Eletrônico (ciME);
coNSidEraNdo a necessidade de um grupo de operações especializado 
em escolta armada de média e alta complexidade, para apoio às demandas 
desta Secretaria, atinentes à integração com outras forças especializadas;
coNSidEraNdo a necessidade de um grupo de operações especializado 
em patrulhamento urbano e rural, para apoio às demandas desta Secreta-
ria, relativas à integração com outras forças de segurança pública.
rESolVE:
art. 1º. iNSTiTUir o grupo de busca, recaptura e monitoramento, sob a 
denominação de comando de operações de Busca e recaptura (coBra), 
vinculado e sobordinado à central integrada de Monitoramento Eletrônico 
(ciME) da Secretaria de Estado de administração Penitenciária (SEaP).
Paragráfo único. o comando de operações de Busca e recaptura (coBra) 
atuará a partir de ordem de Serviço expedida pela central integrada de 
Monitoramento Eletrônico (ciME).
art. 2º. ao comando de operações de Busca e recaptura (coBra) com-
pete:
a) operar em conjunto com as unidades especializadas da SEaP, entre as 
quais o Grupo de ações Penitenciárias (GaP), o comando de operações Pe-
nitenciárias (coPE), o Núcleo de operações com cães (Noc) e a assessoria 
de Segurança institucional (aSi), bem como com a diretoria de adminis-
tração Penintenciária (daP), no sentido de realizar levantamento detalhado 
de informações complementares sobre o apenado evadido ou transgressor, 
seus locais de convivência e residência ou domicílio, para uma execução de 
gestão inteligente e eficiente de atuação, sem prejuízo de atuação isolada 
em caso de necessidade;
b) atuar em parceria com as demais instituições de Segurança Pública, 
com objetivo de alinhar suas operações e condutas pautadas no melhor 
desempenho dos interesses do Estado e da coletividade;
c) Realizar operações de busca e recaptura, fiscalização e notificação de 
foragidos, evadidos e transgressores do sistema penitenciário, procedendo 
diligências necessárias, a fim de colher dados para subsidiar as investiga-
ções e a elaboração de planejamento para a operação de busca e recap-
tura;
d) reconduzir ao sistema penitenciário, respeitando o Manual de Procedi-
mentos, os apenados em situação de quebra das regras de monitoramento;
e) Promover operações de caráter preventivo dentro e fora do sistema pri-
sional, realizando levantamento de dados e investigações no que concerne 
à evasão ou tentativa de fuga;
f) agir em escoltas de média e alta complexidade, objetivando a manuten-
ção da ordem e da disciplina das Unidades Prisionais;
g) Promover, em parceria com a Escola de administração Penitenciária, 
treinamentos periódicos para os integrantes de seu quadro técnico, bem 
como para os demais servidores da Secretaria.
art. 3º. o comando de operações de Busca e recaptura (coBra) será in-
tegrado, inicialmente, por Policiais Penais de carreira que realizam ativida-
des de campo, fiscalizando, notificando, dando cumprimento a mandados 
de prisão e realizando operações de recaptura, lotados na central integra-
da da Monitoramento Eletrônico (ciME), e posteriormente, por Policiais Pe-
nais de carreira aprovados em processo seletivo e curso de especialização 
promovido pela Escola de administração Penitenciária (EaP), ao qual todos 
deverão ser submetidos, inclusive os Policiais Penais integrantes da ciME, 
conforme requisitos estabelecidos em Edital.
art. 4º. o comando de operações de Busca e recaptura (coBra) será 
gerenciado por Policial Penal ocupante de cargo de livre provimento (daS), 
correspondente à função de comandante, que o representará, devendo 
observar o fiel cumprimento das ordens de seus superiores hierárquicos.
Paragráfo único. São superiores hierárquicos dos Policiais Penais integran-
tes do comando de operações de Busca e recaptura (coBra):
i - o Secretário de Estado de administração Penitenciária;
ii - o diretor da central integrada de Monitoramento Eletrônico, que, por 
sua vez, é subordinado diretamente ao Secretário de Estado de adminis-
tração Penitenciária;
art. 5º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretario de Estado de administração Penitenciária
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Portaria Nº 74/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém-Pa, 08 de março de 2022.
constituir o conselho Gestor do fundo de Trabalho Penitenciário no Siste-
ma Penitenciário do Estado do Pará.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937 
de 02 de dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo a lei Estadual Nº 9.078, de 16 de junho de 2020, que 
dispõe sobre a execução de projetos para exercício de atividades laborais 
pelas pessoas privadas de liberdade, respectiva remuneração e a institui-
ção do fundo de Trabalho Penitenciário;
CONSIDERANDO, especificamente, os Art. 13, Art. 14 e Art. 15 da Lei Nº 
9.078, de 16 de junho de 2020, que trata da gestão do fundo de Trabalho 
Penitenciário, sua administração e a utilização dos recursos financeiros por 
meio do Plano de aplicação, serão exercidas por um conselho Gestor, em 
conformidade com os art. 13 e 14, da lei Nº 9.078, de 16 de junho de 2020;
coNSidEraNdo o decreto Estadual Nº 1.089, de 13 de outubro de 
2020, que homologa o regimento interno do fundo de Trabalho Peni-
tenciário desta Secretaria;
rESolVE
art. 1° - Nomear os membros que constituirão o conselho Gestor do fundo 
de Trabalho Penitenciário do Estado do Pará:
i – JarBaS VaScoNcEloS do carMo, Secretário de Estado de adminis-
tração Penitenciária, como presidente do conselho Gestor;
ii – arTHUr rodriGUES dE MoraES, Secretário adjunto de administra-
ção Penitenciária, como membro do conselho Gestor;
iii – BElcHior dE JESUS caValcaNTE MacHado, diretor de reinserção 
Social, como membro do conselho Gestor;
iV – VEliaNE dE fáTiMa da coNcEiÇÃo dUarTE, diretora de administra-
ção de recursos, como membra do conselho Gestor;
V – aNa PaUla oliVEira dE carValHo, coordenadora do Núcleo de con-
trole interno, como membra do conselho Gestor.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará
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Portaria N° 056/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor lUiZ fáBio oliVEira BarroS - Matrícu-
la Funcional nº 5798213 como fiscal titular e a servidora KÁTIA REGINA 
GONÇALVES DOS SANTOS - Matrícula Funcional nº 54196497 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 005/2022/SEaP, celebrado entre a 
empresa SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM iNdUSTrial - SENai e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, 
cujo objeto é a prestação de serviços para curso profissionalizante em 
Marcenaria, para atender ao coNVÊNio Nº 822734/2015/dEPEN/MJ para 
desenvolver noções na área de marcenaria nas unidades prisionais Unida-
des Prisionais: Presídio Estadual Metropolitano i (PEM i), Marituba-Pa e 
centro de recuperação do coqueiro (crc) em Belém/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
assinado de forma digital por JarBaS VaScoNcEloS do carMo 
dados: 2022.03.08 13:22:17 -03’00’
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.
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terMo aditiVo ao coNtrato 032/2021
termo aditivo: 1
data da assinatura: 07/03/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: do PraZo da EXEcUÇÃo da oBra  
E do PraZo dE ViGENcia do coNTraTo
Justificativa: O prazo de execução da obra será prorrogado pelo período 
de 363 dias, a contar do dia 11/03/2022 e encerrando-se em 08/03/2023, 
ante a necessidade de execução de serviços não previstos no projeto, con-


